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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 624/XI – LIXEIRA A CÉU ABERTO NA FREGUESIA DOS 

ROSAIS 

 

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelo Senhor Deputado João 

Paulo Corvelo da Representação Parlamentar do Partido Comunista Português, sem 

prescindir quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário Regional 

Adjunto da Presidência para os Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 

1 - O Governo dos Açores tem conhecimento desta situação, notificando, por duas vezes, 

durante o ano de 2018, o proprietário do terreno para proceder à remoção dos resíduos 

abandonados, encaminhamento para destino final e proceder à vedação do espaço de forma 

a impedir novas deposições ilegais de resíduos.  

Posto isto, foram levantados dois Autos de Notícia e remetidos à Inspeção Regional do 

Ambiente, os quais se encontram em fase de instrução de processo de contraordenação.  

 

2 - Nos termos da lei o responsável é o detentor e proprietário do terreno, neste caso 

específico a Câmara Municipal das Velas.  

 

3 – O Governo dos Açores tem conhecimento que a Câmara Municipal das Velas procedeu à 

remoção e encaminhamento dos resíduos para destino final adequado, bem como executou 

a vedação do espaço e colocação de sinalização de proibição da deposição de resíduos.  

 

4 - Na Região Autónoma dos Açores tem vindo a ser implementada uma estratégia de 

prevenção e gestão de resíduos nos termos definidos no PEPGRA, sendo que na ilha de São 

Jorge existem operadores licenciados para receber todas as tipologias de resíduos.  

 

 

 

 

 

 

Exmo. Senhor  
Chefe do Gabinete de Sua Excelência a 
Presidente da Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma dos Açores 
Rua Marcelino Lima 
9901-858 Horta 

 

 

   
Sua referência Sua comunicação Nossa referência Nº Processo Angra do Heroísmo 

S/1169/2019 12.04.2019 SAI–SRAPAP/2019/328  02.09.2019 




